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CONTRÂTO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAN4 O MUN-ICIPIO i)t:
PIRACURUCA-PI, POIt INTEI{MED{O DA SECiiETAIII,.\
MUNICIpAL »r saúoE E A EMpRESA posro IrAM()s
PIRACURUCA LTDA, I'ARA ITECISTI{O DE PRECO P-.\I{,\
aqursrç.Ào pÀriCELr\DA DE coMBUSt.lvErs, p..\ri.,\

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS FU\IX )5
g oncÀos Do vtuxtcÍtltr DE pJI(ACr, riLic,\-r,l
coNFoRME ESPECIFICAÇOES CONTTDAS NO'lLi{i\tO DE
RspenÊNcta E EDrrAr..

Pregão Eletrônico na 04612022.

Processo Administrativo no 001.0011608/2022.

Aos dez dias do mês de fevcreiro clo ano t]e elois mii e r.'intt' r' tltls, pelo presente instrunrcnt()
contratual, A PREFEITURA MUNICIPAI- DE PIRACURLC.T\ - ltALlí. Fr'rr intr-rnrerlrrr r,l,r

Secretaria Municipal de Sa(rcle, pessoa jurídica de direito público inLerno, inscrito no CNPI sol',

ne 1,1, -837.92510001-08, com sct'{e na Av. Ccl. I'eciro de Brito s/n, centrrr I)iracunrca - I'i. rresrc

ato representado pela Ilma. Sra. RLiANA PRÍSCILA SI'>INDOLA MELO TItINDAt)l:
Secretária Municipal de Saircle, p()rt.r{lL}rn c1o ( I'F- 002.300.953-90, no uso cla competôncia q.rl
lhe foi atribuída regimentalnrente e l1Érstt .rto r{r'sign.rcfu simplesmcnte CONTI(ATÂN T tr, i, ,.lL.

outro lado, a empresa POSTO RAN{OS PIILA(ILRUCA l.l DA, inscrita no C\i'l
02.567.92910007-22, situada na Av. Aurélic.r Brito n'r 605, centrr>, [)iracurucaJ'1, por ...1r

representante legal o Sr. Gerson R.rmos de N'lelo, CPF;:39-].855.153-,19, RG: 1.09.1.312 SSP-l'1,

doravante denominacla CONTRATADA. Pregào Eletrínrico rr.!' ():!t'r/2022, na fonra ri.r Lei ,r'l

10.520, de 77107102e, Decreto Federal5450, cle 3l/05/2005, [)t creto Fc'cieral 5.50-1, de 05,1(ls/]{rr);,

Decreto Federal n! 7.892 de 23 de janeiro dt' 201 3, Lei Estaclual 6.3(l I cie 07i01113. f)ec. list.rrirr.r I

ne 11.346 cte 30/03/0 e Lei Complcnrentdr 11! 12312006, Sul.sidiariamente a Lei r.r!' E.6hh/!r3, o

demais normas pertinentes ao objeto do certanrc para RHGISTIIL) DE lliEÇ() l']Al(À
AQUISIÇÀO PARCELADA DE C]OMBLIST]\'ITI.-C, I'ARA ATE\IIER AS NTICIISSID.\DIiS
DAS SECRETARIAS, FUNDOS F ORCÀ()S D() \IUNICÍPIO DF] PIRACLIIL( \ I'I
coNFoRME ESPECIFICAÇÕES CONI tDAS NO TERMO DE REfERENCIA E EDI L\l-

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJE'I O

1. O objeto c'leste contÍat() ti l)A.RA RE(IISTR() DE PRhq'(l PARA AQUiSÍÇ;\(.)
PARCELADA DE COMBUSTIVEIS, PAJiA AI ENDER AS NECESSIIfADES D/,\S

SECRETAITIAS, FUNDOS E OIiGÀOS DO NlLINICIPIO DE PIII,A(-UI(L,CT\.1'i,
coNFoRME ESPECTFICAÇÕES CON ftD.,\S NO'rEnMO DE rtErFEr(ÊNCIA E IrDr'r.\r

rí
==CLAUSULA SEGUNDA . DO V,,\LOR:

à
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l. duzentos e.1 - O valor deste contrato é de R$ 360.2-50,00 (trezentos c sessenta mi
cinquenta reais).

LOTE II - COMBUSTIVEIS _ ÔLEO DIESF,I SIO

CLAUSULA TERCEIRA - DO r'OR\-E('l\íLNTO D[)5 TlAIERIAIS

'l . Os materiais fomecidos deverão estar enr perfeitas concliçocs dc utilizaÇão/cr)nslnn ().

e em total conformidadc com as especilicações constantcs (los;rnexos clo editrl dc Prl'girr
Eletrônico nq 04612022, quando for o caso.

CLAUSULA OUARTA _ DOS PRAZOS DA ENTIIEGA DOS N,lATERIAIS
1- O prazo de entrega dos materi.ris sorá de atei 04 horas contaclos clo envio cla orlle.nr ,.1.,

fomecimentos dos materiais do referido corltrato, confonne clescrito na At.r cle Ilt,qi:trtr
de Preços e em cor.rformidade com o termo de refcrência, salvo outro prazo acorllatio
entre as partes e de interesse da Aclnrinistração e ern conformidacie com o Termo cle

Referência do Pregão Eletrônico nq 01612022.

CLÁUSULA oUINTA - DAS oBRIGACÕES DA CoNTRATANTE.

1- São obrigaçtles da CONTIi.ATANTIi

1.1 pagar o preço ajustado medi.rnte a apresentação, pela CONI'RATADA, cle Nota Fisr'.rl

e Recibo corresponclente ao pcriodo vencitlo, no pr<lzo establleci,.lo neste instrrllrcrt();

1.2 permitir aos empregados da Contratada, desclc qr-re iclcntificados e incluíclos na

relação de pessoas autorizar"las, () acesso às deprendências das unidades p.rra excclrç,r{1

do objeto do presente contrato, quando for o caso;

1.3 prestar as informaçôes e os esclarecimentos atinentcs ao ob.jr-'to, que vonharn a scr

solicitados pelos empregados cla CONTRA'I ADA;

1.4 assegurar-se a boa qualicladc' clos nratcriais e ri(lriip.r rner'r t()s, Lrr'rtt cortto J iri('il.r,,r,'
dos serviços rcferente a garirnti:r cll, ob1r..to cio 1-rr1.-s,-.n1g contr.rlo, r'eriíicanclo s('i)IFle r)

seu bom desempenho;

CN
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DESCRIÇAO DO ITIM UN..ID. QUANT. V. UNIT, V. TOTAL

I
OLEO DIESEL S1O, UT]I,IZAÇAO
AUTOMOTIVA, DE r\CORDO
VIGENTE DA ANP

I.,II'RO5 IiS 6.55 It$ -16r).15t),0r)

1.5 assegurar-se dc quo «rs preços contr.rt.ltlos t'st;io tompativeis crrn arlueles pr.rticarlos
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I



tr
q

PI RaCURUCA

no mercado pelas demais eml)resas conrpatír,eis com o ob)eto do Edital, c'le forràã"á'-
garantir que continuem a ser os mais vantaiosos para a .Administração da PMP.;

1,-6 iiscalizar o curnprirnento das obrigações assurnid;rs pcla Contratacl.r, inclusir l
quanto à continuidade do fornecimcnto dos nrateriaisTserviços rt'ferente a garanti.t d().
bens, que, ressalvados os casos do força maior, justificaclos e acL.itos pela Conlràtant(.,
não deve ser interrompida;

1.7 acompanhar e fiscalizar os rccebimentos dos materiais;

l.U notificar a CONTRATADA qtranto a clefeitos ou irregularidades vc,rificaclas nos
equipamentos, obieto do Edital, L,cnr .olno quanto a qualquer ocorrênci.r relltir'.r arr

comportamento de seus funcionários, quando do atc.ndimento à I'l\,{[']., quc venh.r ;r st r
considerado preiudicial ou inconveniente para .r I)\4 l).;

1.9 atender às recomendações qllanto aos problemas téc-nicos dctectaclos, quand() este s

não estiverem incluídos dentrc as obrigações c1a CONTRATADA;

CLAUSU LA SEXTA _ DAS OtsRiCACÕES DA CONTRATADA

1- A CONTRATADA, alem das obrigações previstâs lro Arrexo I do Edital, reterentt a

este contrato, devcrá:

1.1- responder, em relação aos seus empregados, p()r tclcl.rs as tlespesas decorrcntes cl,,

Íornecimento dos materiais/serviços nccessários a consecução dos bens, tais trnro.
salários, seguros de aciclente, taxiis, imp()stos e contribuições, tais como INSS, F'C'I'S

entre outras, indenizações, vale-refeição, \,.rle-transporte, e, outras que por\'(,r'rtLrr.r

venham a ser criadas e exigidas pelo Cov(.tno, quanclo for o caso;

1.2- responder pelos danos causados diret"rmente à Administrtrção da CONTRAl'AN1 L.

otr a terceiros, decorrentes cle sua culpa ou dolo, quando da ex,:cr-rção dos serviços, n.ro

excluindo, ou reduzindo essa respt;nsabilidade a fiscaliz.rção ou o aconrpanh.lr.]rcnt( )

pela CONTRATANTE; excetu.rndo-se situaçires cle emergônci.r, caso [ortuito ou forç.r

maior.

1.3- arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, scjir cltral Íor, clcs.l t, <1uc

prirticada por seus técnicos durante a exccução clos sen,iços. .rinda clue n() r!'cinto (l,l

Contratante; excetuando-se situacões de emergência, caso fortuito ou força rnaior.

1.4- repassar à Aclminístração cla C()NTIIATANTE, durante <> perioclo de vigôncia tla
garantia dos bens e serviços e consequentt'nlente Co contato, todos os pr'oç.,s i'
vantagens ofertados ao mercado, sompre que csses forenr tn;ris vantaios()s c1o tlue ,r.
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ofertados no Pregão; obedecidos o conrçroltamcnto do mercado, os tcrmos contra
o equilíbrio financeiro do contrato;
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1.5- implantar, de forma adequada, a supcrvisão permancnte clos serviços, do rn()Llo n

obter uma operação correta e. eficaz;

.1.6- 
Deverá providenciar iunto ao Conselho Pertinente, quando for o c.rso, as .,\not.rçrie s

de Responsabilidade e outros instrumentos, acompanhamcnto c fiscalizaç;io dtrr.rntt
tocla a execução dos serviços, responsabi lizando-sc ainda l',el«l .rcompirnhamL.nt() n()r

rirgãos nos assuntos pertinentes ao obieto, no caso de houvr:r necessidade dc. rlgunr.r
lorma de prestação dos serviços.

1.7- prestar os sen,iços clc forlr.r nillicLrios.r r' a()nst.rnta, r:rarrtcndo-r'rs s('nri)r'('('rl
perfeita ordem;

1.8- guardar sigilo absoluto e não fazer trso clas informaçõcs qllr' porventrl ra venh.r rr ter'

conhecimento no desempenho de suas atividadts relativas ào corltrat(), sob penl .1r'

ressarcir à CONTRATANTE de toclo e qualqut'r prejtrízo ocasionado pela clivtrlg.rçào otr

uso da inÍormação; salvo em caso de rlrrebr.r rle sigilo cle teiecomunicações cletermitracla

por autoridade judiciária

1.9- manter, durante toda a execuçiio do contrato, em comp.rtibilitl ade com as ol',riilaçr'rt's

a serem assumidas, todas as contlitl-res cle habilitaçào t- rlr,raliÍic.rr,ãr> exigiclas Iro cort,r'ntr;

1.10- assumir a responsabiliclade por todos os encargos previd er-rciários e obrigaçocs

sociais previstos na legislação social e traballrista em vigor, obricarrdo-se a salclil-lr'rs n,r

epoca própria, vez que os seus enrpreg.rclos ntio mantt:rão nenhum r'ínculo empregntl.ir,
com a CONTRATANTE;

1.11- assumir, tambem, a responsat-rilidatle ;ror ttrtlirs ;rs L)rovidêrlcias, e obrigaçÕt r
estabelecidas na legislação cspecífica clc ircictentes c1c traballro, quando, r'm ocorrir.tii,:
da espécie, forem vitimas os seus empregados quando cla prrcstaç.io dos serviços ,-rtr cnr

conexão com eles, ainda que acontecido e'm dependência cla CO)JTRAI'AN'I'E;

1.12- cumprir todas as cláusulas dos acorcl<rs .lo clissíclios coletivos cl.rs e.rtr:gcrr-i-r-

profissionais envolvidas, homologados pt'la lustiça do Traballro €'/()u sir.ldicrt()s

respectivos, apresentanclo à CONTRA l'AN I-E cripi.rs ar-rtcnticaclas desst's acordos a cad.r

homologação ocorrida;

1.13- assumir todos os encargos dc possívcl dcnrand;r tr;balhista, civil otr pr'nal,

relacionadas à prestação dos se 
^,rçt,s, l,.rIJ .r (-, )n i('('tt çi'il r clo,rbjcttl clt'stt' c(»)tr.tt(),

originariamente ou vinculada Pr)r prcvençno. aottclão í'u c()ll t il-ltcnciir; o,

s}.
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1.14- assumir, aincla, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultanlc:
da execução deste contrato;

1.15- a inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabeleciclos na

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à AdministraçJo
da CONTRATANTE, nem poderii onerar o objeto deste contrato, razão pela clual a

CONTRATADA renuncia expressarnente a qualquer r'ínculo de solidariecl ad r., ativ") or-i

passiva, com a CONTRATANTE;

1-16- Providenciar as suas custas a dc\rida Anotação de Rcsponsabilidadc Tccnica - Aii ['

-no Conselho Pertinente para execução dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO I{ECIME DE EXECUCÃO DO CONTRATO

1. O presente coi-rtrato terá execução indireta o regime de ernpreitacla POR I'ItEqO
UNITÁRIO

CLAUSULA OITAVA. DA ATESTAÇAO DA NOTA FISCAL/FATURA

1. Caberá ao secretário da pasta, indicar o setor responsiivcl pelo atestado das Noi.r-
Fiscais/Faturas e Recibos correspondentes ao fo:necimento dos materiais/senricos, qtre

inicialmente ficará a cargo do setor de compras.

1. A CONTRATADA apresentará nota fiscal para liquidação e pagamento cla clespt's.-',

pela CONTRATANTE, mediante ordern bancária creditacl;r cm conta cor'rente olr por
boleto bancário, ou por boleto bancário no prazo de j0 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura e Recibo dcviciamcnto .rlestados na Dirett'rli.r
Administrativa da PMP.

1.1 - O pagamento da 1a parcela só ocorrerá após a efctiva reaiização dos serviços. i-

recebimento dos bens, de acordo com a proposta da licitante,

2. No caso de devolução da Nota -iriscal,it a ttira ou Ri.cibo par.r corrcção, ü prazo dc

pagamento estipulado no subitem anterior p.rssará a ser contado a partir da clata clc

reapresentação dos referidos docunterttos.

3. O pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado após a verificação da regularida,-1c

da CONTRATADA junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Caranti;t por Tt'nrirtr

de Serviço - FCTS. Da empresa contr.lt;rd.r, e da devida .rpresentaçào clas Guias rlc

"t]
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CLÁSULA NONA _ Do PAGAN{ENTO
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Recolhimentos de encargos em geral, de toclo o pessoal contratado pur, .*..iiçâ.í.tt,
objeto do presentL' termo contr.rtuarl, caso iraia inadimplência junto ao INSS e,/orr Í:C'l S

será inÍormado aos respectivos órgãos cla cxistência de créditos futnros da elnprcs.l iunl(\
a CONTRATANTE.

4. A CONTRATANTE rc'servà-sc o direito de recusar o pagamento se, no ato cl,r

atestação, veriticar se os bens e os serviços estão em desacordo com as espet:i ii ca çr-r,-'r

apresentadas e acei tas;

5. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagâr os valores correspont-ien tt,s

a multas ou indenizações devidas pela CON'I'RATADA, nos termos do Edital e tl,,
Contrato;

6. Nenhum pagamento será efetuado t\ CONTRA'IADA enquanto pendente d c liqrr irl.r.;a, '
qualquer obrigação Íinance-ira, sem ql-re isso gere direito à alteração dos preços tlt,.
serviços ou de atrralização rronctária p.)r atÍaso dc pa6;amento;

7. Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor clevido incidirá correção monctári.r rros

termos da Lei 8.666193, bem como juros moratórios, à razão c1e 0,5'1, (nreio por cento) .ro

mês, calculados " ltro rnt] tL,ntllore" , ern relaçtio ao atraso verificado.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do REAIUSTE E DA REvISÃo

1. Para os casos de realinhamento dos preços para restabelecer a relação que as Frarte-
pactuaram inicialmer.rte entre as partes para a iusta remLrneração clos serYiços.

obfetivando a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contr.rt() n.r

lripótese de sobreviverem fatos imprevisiveis, ou previsíveis, porém de consecllrênl i.rs

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em ..rso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econônric.r

extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA DOI]\8.i8!IRÇÀ\1ENTÂRIA

1. As despesas correrão por conta cle rccursc,s oriundos, conforme'scgur'

ELEMENTO DE DESPESA PROJETO/
ATIVIDADE

3.3.90.30 2032. 2050 500, 600,62I

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ I)A VIGÊNCIA DO CONTRA O

FONTE DE RECURSOS

U
,=;1-O prazo de vigôncia deste C()ntrâto será até 31(trinta e um) de dczcmbro cle 2023

\
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3. A CONTRATADA cleverá manter preposto,
CONTRATANTE, durante o perí()clo de vigência
ad ministrativamente sempre que íor nccessário;

E
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1. O Contrato poderá ser altt r.:clt, c/ou prorrog;rdo nos casos previstos ntr Lei 8.ôí1619-1,

desde que haja interesse da Administração CONTRATANTE e de acordo ,.1.r

CONTRATADA nos casos previstos do art. 65, lI da Lci Fcderal 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - DA FISCALIZACÀo

1. Fica designado a sen,idora Luciana.la Silva Brandã<; Veras, portaclora clo CÍ'F
013.884.293-06, como fiscal do prosentc Contrato, o qual aconrpanhará a execuçiio eio

fornecimento.

2. As decisões e provirlências cltre ultrapassarem a conrpctência clo Setor d;r I'M['., ou

cmpresa contratada excltr sivanrcnte parra o caso em tc.la, tlevcrão ser solicitaclas .r

Diretoria Administrativo cla I'MP., cm tempo hábil para .r acloção das rnc.ciitl.rs

convenientes;

aceito pela
do Corrtrato,

Administracão tla

para representn - l.r

4. A CONTRATADA deverá fiscalizar a execução clos serviços e o perfeittr
funcionamento dos bens â que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus
decorrentes, Íiscalização essa quc se t'lar;i ind ependentenrente da que se'rá exercida ;:el.r
CONTRATANTE;

5. Sem preiuízo da fiscalização técnica exercida pelo Sctor cla PIVIP., ou empres.l
contratada exclusivamente para o caso em tela, O Presidcnto rla PMP, acompanhará.r
cxecução deste Contrato no qlle se ret-ere ao fornecimento rle' insuntos, transport(',
conservação e demais aspectos físicos previstos e necessário à perfeita cxecuçào ili,
objeto do Contrato;

6. A presença da fiscalização não atonua, ncm elido, as rc.spor-rsabilidad es ,.{.r

CONTRATADA.

1 A licitante que deixar de entrcg.rr.r r,locurnentaçãcr erigitla para o certame ou aprc-scrltar

documentação Íalsa, ensejar o re'tardamL'nto cla exe,:uçào dt' st'u objeto, nào mantir t'r .r

proposta, Íalhar ou fraudar na cxecução do Contrato. comportàr-s('dc modo inidixreo orr

cometer fraude fiscal, Íicar.í impreclida cle licitar e contratar com a PREEEiTUIiT\

F.

/'t
bl
J

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERACÃO Do CON.TRA'IO

CLAUSULA DECIMA OUINTA _ DAS SANCOES AD-M.INISII(ATIVA§
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MUNICIPAL DE PIRACURUCA - I'lAUI, c s,.'for o c.rso, corrrLrni..reio ao (lacl

de Fornecedores - CADUF c'la Sccretaria tlc r\dministração r-l o llstado, inrprcclin.lo i1.,

licitar e/ou contratar pelo prazo de ató 5 (cinco) anos, gar.rntid"r er ampla def!'s"r, c serrr

prejuízo das multas previstas ncste Eclital e das dcmais cominaçrlts legais.

2. As penalidades adrninistra tivas apriicár,eis a c()ntratada, prc',,ist.rs nos arts. 81, 87, sS ('

seus parágrafos, todos da Lei t-ederal n" 8.666/93.

3. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustiÍicario na exccução do contr;rkr, scr.r

calculada sobre o valor dos bens e/ou serviços não concluidos, competindo sua aplir:aç.r,,

ao titular do órgão contratante observando os segtrinte's perct'ntuais:
a) de O3"/. (três décimos por ccnto), por dia de atraso .r tri o Iinritt

correspondente a 15 (quinze) tlia'; e

b) de 0,5% (cinco décimos por cenh)), por dia de atr2ls() a pârtir clo 
.16" (clecinro

sexto) dia, ate o limite correspondentc a 30 (trirlta) dias L';

c) de 1,0 (um por cento), por ditr de atrast.r a pirtir clo 31" dia (trigósinio
primeiro dia, até o limite corresporldente a 60 (sr-sst'nta) dias, findo o rlr.url a

contÍatante rescindirá o conkato correspondcnte, .rprilcalnd.l à contratacla as

demais sanções previstas na Lei Federal n" Í1.666/93.

4. Será aplicada a multa cle 1,5'7" (unr e meio por centro) sobre o valor da contrataçàtr.
qtrando a contÍatada:

d)prestar informações inexatas ou olrstacrrl.tr () Arr'sso à fiscalizaçào cia

contÍatante, no cumprimento de suas ativir'lar-les;

e) desatender às deteÍminaça)es da fiscalizaçào da c()ntratante; e

fl cometer qualquer infração às normas legais federai s, estadrrais e rnurricil-r.r ir.
resporrdendo ainda pelas mulLrs aplicaclas pells órgãos competentri cnr

razão da infração corneticla.

5. Será aplicada multa de 2ol, (rlois p()r c('rlt()) solrre o vaior rl"r contlat.rçàt' tlrr.rrrrir, ,'

contratada:
g) executar os serviços cnr clcs.rcolclo {:()ln o proi(.1() b.isiL(), n()rn1.1s a tcaric.ls

ou especificações, inrl e;rcncl cn tcnl('nte el.r obrigaçio cle iazer .r:, c()rrrça!s
necessária, às su a-" t'rF,:nsas;

h)não iniciar, ot-r l"licus.li -:Je .r c\('('Lrtilr.t c()rrccã(,.lt'clttaltlrtcr.tto 11uc, prt;
imprtrdência, negligôncia, inrprcrici;r, clolr'' olr nr.'i lr,, r.t'nlra t.rrrs.)T tl"rrr,rs.r

contratànte ou tr terct iros, indcPclrtle nlonre ntr. rl.r ohrig,.tç:ã() dn c()r'lti.ltnr'l.l

em relraràr os tl.)n,rs (,ltls.l(i()\;

i) praticar por .rç.ro ou onrissãr'r, !irr.ll(iucr .rto r;11', ;ror inrprucli'nci.r.
negligência, impcliçi6, clolo or.r nrri-ltl, r"enh.r.l a,rrrcll danos à (()ntrirl.rr)l('

olr a tercciros, indepcr.rd L.n t(.rr rcrr rt, cla oirriq.rqiio rl.r t'orttTatacla Lrn] r'(tpJl..I

os danos causados.
U-
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a1 a aplicação da perralidade cle advertência sertí cletuada nos s(.!ILrilrtcs

CASOS:

a.l) descumprimento das obrigaçôes asstrmidas con tratualm€.ntc ou rl<ls

licitações, desdc quc acarrctem pequeno prr.juízo ;ro Estado do ['i.ruí,
independentementr' da aplicação de multa moratríria ou de inoxcctrçào

contratual, e do dever de ressirrcir o prefuízo;
a.2) execução insatisfatória do objeto contrat:rdo, c{esde clue a sua graviclaclt'

não recomende o enquadranrento nos casos de susF-rensão temporári.-r orr

declaração de inidoneidade;
a.3) outras ocorrências que possam acarre'tar pequenos transtomos .ro

desenvolvimento das atividades da contratante, desde que não seianr

passíveis de aplicação das sanções dc' suspensão temporárir e deciaraçà,r

de inidoneidade.

7. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAIT COM A ADMINISTRAÇAC)
a; o impedimento de licitar e contratar com a I'RFIFEITURA MUNICII']AI. Dt:

PIRACURUCA - PIAUI pode scr.rplicacla aos Iicitantes e contratados ctrjt''
inadimplementos culposos prejrrclicarem o procedimento licitatório olr a

execução do contrat(). por fatos gr.rves, cabendo detesa prévia, rro prazrr clt'

05 (cinco) dias da data do recebimento da intimaçâo;
b1 a penalidade de impedin.rer.rto de Iicitar e colrtratar n()s seÉillintes prazos r\

situações: b.l) por 01 (um) ano nos seguinte.s casos:

b.l.l) atraso no cumprimento clas obrigações assrrmidas c()ntratualn.rorte c

na licitação que tenha acarretaclo prejuizos significativos para a

PREFEITT,RA MUNICIPAL DE PIRACURUC \. PIAUI;
b.1.2) execução ins.rtisiaiória do objeto deste ajuste, se antc's tiver havi,l,r

aplicação da sanção de advertôncia.
b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos:

b.2.1) quando a contratada sL: recllsar a assinar () c()ntrato dt-ntro r1o prr.rzo

estabelecid o pelâ contratante;
b.2.2) deixar de entregar orr aprcsontar documentaçÀo falsa exigicl.r ntr

certame; b.2.3) ensejar o rct.rrdanrL'nt() da exocução do seu objeb;
b.2.4) não manter a proposta.

b.3) por mâis de 03 (trôs) até 05 (c)nco) .rnos, quando a contràtada: b.3.1) rrao

concluir os bens/serviços c()11t ra t.idos;
b.3.2) falhar ou fraudar a extcrrÇiio d() contrat() otr corn tlu.rltlucr outr'.I

irregularidade, contrariando disposto n() ('dit.rl dc liciLrçiio, nrio

efetuando sua substituiçào ou c()rrL'çà() ni) prdrr) dt'ternrin;rdo pel.r

contratante;
o\
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b.3.3) comportar-se rlc nroclo iniclôrreo ou a()llrcter fr^arrcle íiscal orr

cometcr cluaisquer- oLltr.1s ir'l-cgu laridacles qrrt ;rc.rrrctenl preiuizos a,,

EsLrclo, ense.jando a rcscisio d() contrato t,n ilrrslr.rçio rlo procetl imt r.r t, ,

licitakirio;
c ) indcpcnclt'ntornente cl.rs sa nçoe s a tlVe |tôncia, mu ltâ ,, ir lr Pt'cl imento de I ic ll.r r'

e. contratar com o Estado do [)iatri, a licit.ii-rte ou a()ntr.ll.]cla est.i sr-r je it.i .r,,
paganrento de indenização por prclcl;s L'danos, pô!l!.n(l().rincla .r contr.rtati.r
propor que seja respons;rl-rilizacla:

c.1) civiln'rente, nos tc: nros do C'ritlito Civil;
c.2) per;rrrte os órgãos incuntbielos tle Íiscalização das;tividaclts conlr.rlril.r.
ou do exercício profissional .r ol.rs Lrertinentes;
c.3) criminalme.nte, na iornr.r cla lcgi.-cl;lÇào l-rertin.ntc

8. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serr.iços que tenhil sido multaclo, antcs
clue tal penaliclacle seja descontado de sc,us haveres.

9. As sanções serão aplicadas pelo I're-sidente da I'MP, apris garantida prévia e amplir
defesa à contratada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) clias úteis, conr

exceção da declaração de inidoneidi:de, clrjo prazo de detêsa ri cle 10 (dez) cli.rs c1.r

abertura de vista, conforme § 3o do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93.

10. As multas administrativas previstas neste instrumento, niio têm caráter compensatóri.)
e assim, o seu paBamento não exirrrirá a t-'tlntrat.rcla de responsabilidade por perrl.rs t
danos decorrentes tlas inírações cometidas-

11. Das decisões de aplicação das penalid.rdes, caberá recurso nos termos do inciso X\/ll
do art. 4q da Lei 10.520/02 c/c art. 109 da l.ei Íederal n! 8666193, obser','aclos os Irr.)zo\
fixados no primeiro diploma;

12. Os recursos devern ser dirigiclrrs a maior.rutoriclade da unidarlc que pr.lticolr () .1t()

recorrido, protocolizados, nos dias úteis, no horário de expedic.rrtc norrn"rl.

b) Serão conhecidos os recursos enviados pekr corrcir-r, telex, fac'similc, corrcio eletrôni.o
ou qualquer outro mcio dc comunicação, clcsdr: que, dentro do p,1';1211 previsto enr lui ,.,

peça inicial original seja devidamente protocolizil<1a no ór55ão conrpetcnte.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - I} d r{ESqsÃo

1. A inexecução total ou parcial do contrato t'nseja ir sua rescis.io, (-()nforn1l. clisposlo n,r:
artigos 77 a 80 cla Lei n" 8.666193.

ri
I
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2.1 determinada por ato unilateral e escrito cl.r Aclministração cla PMl']..

nos casos enumerados nos incisos i a XII c. XVII clo ilrtigo 78 c1.r lei

mencionad:.r, nolific"rndo-se a CONTRATADA com a ante.cedência

mínima de 30 (trinta) dias;
z.: amigávc.l, por acordo entre as partes. redr:ziclr) a tcrmo no Processo

da Licitação, dcsde que haja convcniôncia para a Aclministraçtlo d.r

CONTRATANTE;
yrrdicial, nos teÍmos da legislação

3. A rescisão administrativa otr arnigár'el será preceditl.r de antorizaçào r'scrit"r

fundamentada da autoridadc competente.

4. Os casos de rescisão contratual serão íormalmente rnotivtrc{os lr()s autos clo proccssrr
assegurado o contraditório e a arnpla defcsa.

CLAUSULA DECIMA SETIMA _ DA FORÇA h,IAIOR E Tf O CASO FORT'UITO

1. As obrigações do prescnte Côntrato suspender-sc-à() sempre que ocon('renl
circunstâncias alheias à vor.rtacle, controle e ação das partes, crrr.rsadas por nrotir,o de írrr1.r

maior ou caso fortu ito, na forma do Ct)tligo Civil, desde que suâ ocorrôncia seja alegr,-l.r

e comprovada no prazo de 48 (qu.rrenta e oito) horas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA _ DA LEGISLACÀo apI.TcÁvnL À EXÉ]CUCÀo Di)
( ONTRATO

l. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ào pela [-ei n''

8.666193 e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhcs, supleti\.amente, ()<

princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçõcs ct'direito privado, as normes d()

Conselho Pertinente e ainda as regras da Lei n" 8.078 c1e 1990, belr como as tlcmais l,.'is
cspecificas de acordo com os serviços.

EL ÇAA

1. O presente contrato será pul''licado sob forma de cxtr.rto no Diário Oficittl r]o:
Municípios, até o quinto dia útil clo mês subsequente da assintrttrra clc.stL- termo contratlr.rl.

CLAUSULA VIGESIMA - DO t:OIi.O

1. E competente o foro da cidade de Piracuruca - Piani com renúncia expressa de clu;rlc1ut.r

outro por mais privilegiado que seja, para dirin.ir todas ás questoes relativas orr

resultantes do presente con tr.tto.

r-(
Fl

-:

tr.

z6t,\



?rnacunucA
sH('RI.;InRl.\ MtrN I( lP-{1, l)li s,\l:l)|1

Assim, poÍ estarem iustas e conkatadas, as pârtes assinam o presente instrumcnto cnr 02

(DUAS) vias, de igual teor e forma, para um único eÍeito, na presença das testemunhas

abaixo.

PiracuÍuca:Pl, 10 de fevereiro de 2023.

Do.um.nt .s!ind. disiülmnr.

a:.íh :Ht,H#r,'iH**'
' u,,rqu".-ttu

c{c

POSTO
PIRAC
LTDA

POSTO RAMOS PIRACURUCA I-'[DA
cNPI 02.567.92910001 -22

Contratada

TESTEMUNHAS:

l
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EX'IRA',r(-, t)lt ( O\ t'lt,.\To N" 033/2023

Refcrência: Pregão Eletr'ônico n" 01612022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: n' (X)1 .00 | lír0tt/2022.
NSPÉCIE: EXTRATO DE C]ONTRAI'O ÍIrNrAdO CNtrC A PRTJT'EI]'L]RA N4UNICIPAI, I)I
PIRACURUCA - PIaUÍ. por interméclio da Sccrctaria Municipal cle Saúde. pessoa.iLrrídicl tle
direito público interno. inscrito no CNP.I sob n" I I .ll.l7.925/000 i -08. com sedc' ru .,\r. ( cl.
Pedro de Brito s/n. centro PiracurLrcr - I)1. ncstç ato rcpresentado peia llma. Srrr. t(t \\ \
PRlSCll-A SPINDOLA MELO TRINDADIT. Sccrqtária Municipal de Saúde. polturk,ru.1,,
CPF 002.300.953-90, no uso da conrpetênciâ que lhc liri atribuída regimentalnrente c nL-sr('rt()
designado simplesmente CON'fRAl':\N I lj. c du uLrtro lado. a empresa POS.IO l{1\l( )S

PIRACURUCA LTDA. inscrita no CNP.I 02.5ó7.919'(t()01 -22. situada na Ar'. Aurélitr llritrr rr

605, centro. Piracuruca-Pl. por seu represerltante ler:irl o Sr'. Cicrson Ranros de l'r,"lclo. ( l'l :

393.855.153-49. RG: I .094.1 l2 SSI'-PI.
0BJETO: REGTSTRO DL PRL(() P,\RA AQr rqr( \O PARCI.T Aí) \ I)r
COMBUS'IiVEIS. PARA ATI:NDIIR ÀS NI-](]}:SSIDAI)ES DAS SECRI]'I'AITI,\S.
FUNDOS E ÓRGÀOS D(] iVt,\I( iPIO DT- PIR,ACL RUCA-PI. ('()NI ( )II\II
tISPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO Dt: I(EIt-.Ri-NC]^ U EDITAL.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n" I 0.520. de ]r7 07102 c. Dccreto rederal 5-150. rlç
3l/05/2005. Deoeto Federal 5.504, de 05/0{t/2005. Decreto Fedcral n' 7.892 de 23 .fu.iancilo
de 2013. Lei Estadual 6.301 de 07/Oll13. [)cc. I]stadual n" 11.346 de 30/0i1() c Lci
Complemcntar n' 12312006. Subsidiariarnentc a l.ci n" lJ.6(r6l9i. c demais normas prrtincnLcs
ao objelo do certame.
VALOR DA CONTRATAÇÀ0: RS .lóú.150.(,0 {rrc/Jr (,s ., .r55cnra mil. JLrz.rrrr,,. e

cinquenta leais).
FONTE DE RECURSO: ELEMENTO DL, DI-SPI;SA: i.-1.90.1t): FONIE DE RL('L ltS():
500: I'ROJETO/ATIVIDADE: 200i.
DATA DA ASSINATURA: | 0 de l'er ereiro rlc l0l.l,
VIGÊNCIA: até 3 I (trinta e um) de dezembrr, clc 2{)1.1.

SIGNATÁRIOS: Pelo Município de Piracurr:ca-Pl: a Sra. tlLiANA PRISCIL.A SPINI)ol \
MELO TRINDADE, Secretária Municipal cle SaÍrde. portadora do CPF 002.300.9 j 

-3 -()0. r':tr u:r,
da competência que lhe Íbi atribuida lcgirrrcrrrir lnrcntc c ncste ato clesignado sirÍrple'snrcrrle
CONTRATANTE. e de outro lacir,. a crlpresa POS IO RAMOS PIRACTIRUC:\ l,l I).\.
inscrita no CNPJ 02.567.92910001-22. situadr na Ar. ,\urélio []rito n" 605. centro. l)irae Lrrucr-
Pl. por seu representante legal o Sr. (jcrson l{rnros dc iVlelo. CPF: iq1.855.15-l--i9. IL(i:
t.094.3 t2 SSP-PI.

Piracuruca - t'1. lU de Í'crcrciro dc 2021

\ ./'
Fernantla S,,brifií§ l )rrnu'ecno

Presidcntc da Comissi'io ilc I-icitação

/* g I
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lÉ.ltút ponto,$oh.t vó 4o, üd aAOZ
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R A TO D! COI{TR,TIO á!'TEJô E O À PREFETTUR-.\ MUNrcl}A! D6

PIR-ACLÍi.UCá' pr^UL r..ld&úódlô.L sei. M§i.t!.r a. ,\doüa.ai{aoa r!àte.
naio jurt ti§ & dirôlro !úblle Í|!!fu, Óe *d. e &ú iü An!o... x39, Càt'o.
Pn@trg-Pl iNnb m CnP, í 0ó.Jjr.8*rosll-2r, '-!. 6,,t ürt{o !.{o s. ozi.l
d. stlvr C.laiú, ílGdariô Mú!r.ip.l d. Árrxirô.§.çlo ê ÊiÉ.4r., dlrÍ <rr Cta:
9r.?rJ.2l!rr, m 6 d. 6lári.L (É. lrE t i -ihrô rlsinôr.l
ddi9td. rà!í..r,'!oÚ Cot{Íi^Í^iffD,. ó. oreo ].rb.. -a.!. lO§rO R àrO§
PIRA(;URLIC'Á LíDÀ rsbDC P'O2jó7.929rü§l-2r, itbdrB^y-^rrórrôBiibí'
(O5, ôde, ti@Pl ,o. E rÇsú ll'á § &. Oeú ne§ d. Mdq CtF'
:!93 asl. I J3-49, *(i: I orô-! I 2 a§lP-Pl.
oarlÍo: RECISTiO DE lfl@ ?arÀ 
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P *CBI,A.DÀ DB

co,aJgrÍ\?la. ?Ài^ ÀTEIIDET À3 úB(!SOÂDB3 D^l 8AC§l,r RI^,g
FUIIÍOOS E ôICÀO6 DO MTJÀICÍ?|o DS PMACUSUCA'PL CONEüÀIB
BspEcIFIcÂÇ&s coNttD^§ No Íaa:Mo Ds §tFaR6.tcI^ E aDrrÀt -

tiUNDA^tt]\mO lrcÁLr td rd ro.rio, .t r?/Or4n r, lf.d lr.dú, í5l!, &
, l/01/2úír5, ,i.ráô lidal i.«r, & otoarO§5, l,6ô f.a'il tr' ,.!al, lL 2l rl j&Elro
d.2013. lra §.Lúúl 6.irot ir. o7^)r/t!, t!re- á.Àôdl f I l,3a{t d. !&o}o . ú.4
c.6olel6a !. I2-!rooó, Ssblidtllt.:ME r ,.êt ó. a.6ó&9J. . d!í.ir 'ô{!Ú !6ténr.3
v^LôR D^ co rR^T^cÀo: Rs LGo 7to,ÍD (m m,Iha., ô'cú hi! .dÂd6 .
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